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REQUERIMENTO N.º           , DE 2025 

 

Requer que seja convocado a prestar 
depoimento perante esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, o senhor 
Bruno Deitos. 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, na Lei nº 1.579/52 e 

no art. 148 do Regimento Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos trabalhos 

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante o art. 151 do 

Regimento Comum do Congresso Nacional, seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste 

depoimento, Bruno Deitos, empresário que, em 2021, apresentou denúncia formal 

apontando suspeitas de irregularidades na Confederação Nacional dos Agricultores 

Familiares e Empreendedores Familiares Rurais (CONAFER). 

 

     JUSTIFICAÇÃO 

Este requerimento visa convocar o senhor Bruno Deitos, empresário que, em 
2021, apresentou denúncia formal apontando suspeitas de irregularidades na 
Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais 
(CONAFER), vinculadas à celebração de Acordos de Cooperação Técnica com o INSS.  

Segundo suas declarações, a entidade teria falsificado assinaturas para promover 
descontos diretos nas aposentadorias dos beneficiários, além de exercer influência 
indevida sobre diretores do órgão. 

Sua oitiva contribuirá para a apuração dos fatos, o fortalecimento das provas 
existentes e o combate a eventuais tentativas de obstrução das investigações, oferecendo 
subsídios fundamentais tanto para responsabilização dos operadores quanto para reforço 
dos mecanismos de prevenção de fraudes no INSS. 

Sala da Comissão,     de agosto de 2025. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Randolfe Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8950400690
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